LEI Nº 950, DE 18/12/85

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Departamento Nacional de Obras e Saneamento – DNOS -, para a finalidade que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o Departamento Nacional de Obras e Saneamento – DNOS -, no sentido de se executar serviços de dragagem no Rio Piracicaba, no trecho acima da  ponte da Cia. Vale do Rio Doce, Distrito de Cachoeira do Vale.

Parágrafo  Único – O Executivo Municipal efetuará os levantamentos necessários e determinará o espaço em que serão executados os serviços de dragagem, à vista de dados e características do leito do Rio Piracicaba.

Art. 2º - Dentro do prazo  máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do convênio de que trata o artigo anterior, o Prefeito  Municipal enviará cópia do referido instrumentos à Câmara Municipal, para conhecimento.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de dezembro de 1985; 21º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

